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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS
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PARECER  CLJR/043/98,   em  18  de  maio  de   1998.

Exm9   Sr,
Vereador  Geraldo  Bicalho  Calçado
Pi`esidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
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REF.  :PROJET0  DE   LEI   N9   31/98

"Obr`iga   a    inserçao   nos    impi`essos   a   ser`em
distr`ibuídos   neste   Municipio   da   inscr`içao
'Não  jogue  este   impresso  na  via  pubiica'   e
dá  outr`as  pr`ovidências".

Senhor  Pr`esidente:

os     Ver`eadores    abaixo-assinados,     membros    da    Comissão    de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei    em
evidência,   emitem  o  seguinte  Par`ecer:

iQ)-    Pr`etende     o    Vereador`    Fernando    Fagundes    a    apr`ovação
do    Pr`ojeto    em    evidência,     que     "obriga    a    inser`çao    nos    impressos    a
serem    distr`ibuídos     neste    Municipio     da     inscriçao     'Não     jogue     este
impr`esso  na  via  pubiica'   e  dá  outr`as  pr`ovidências";

2Q)-Esta   expr`essão   dever`á   constar   de    todos    os   impr`essos
a  serem  distr`ibuídos  em  nosso  Municipio,   de  cunho  educativo,   informati-
vo   ou  comer`cial;

3Q)-    Fica    estabelecida    a    multa    de     5     (cinco)     UFM    pelo
não    cumpr`imento    do    estabeiecido,     sendo    o    vaior`    dobr`ado    no    caso    de
r`eincidência;

4Q)-A  matér`ia  se  enquadra  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de   Par`ecer  favor`ávei   à  aprovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:
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